
...JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

ELAINECHAVENCOUEDA.brasileini 
PR. casada em regime de comunhão RR 
portadora da Cédula de Identidade de Civil 
6. expedida pelo Instituto cleldentificação do Parana, inscrita 
no CPF sob n°808.552.709-00. residente e domiciliada 
em M aringá-Pr., a Rua São Cristóvão, n". 102. CEP 87050-
490, Zona 08 e GRACE KELLICARIAN I SYLVESTR E. 
brasileira, natural de M aringá-Pr. casada cm regimedecomu-
nhão parcial. empresária, portadora da Cédula de Identidade 
de Civil RG-4.239.457-2. expedido pelo Instituto de Identi-
ficação do Paraná, inscrita no CRI? sob o n° 851.41 1.869-
20. residente e dom icil iada em aringá-Pr.. a Rua Néo Alves 
Martins. n".2942. apto 701. 031)87013-060. Centrot cons-
tintem umasociedade I imitada regida pel as cláusulas segui ntes: 

NOME EMPRESARIAL: INT - SOLUÇÕES PARA 
RECICLAGEM LTDA.. Sede e Foro: Rua Néo Alves Martins, n°242. CEP 87.050-110. Zona 
03. em Maringá - Paraná. PRAZO D.E DURAÇÃO: Indeterminado. INICIO DAS ATI VI DA-
DES: 03.05.2005. ATIVIDADE ECONÓMICA: Comércio de equipamentos para reciclanem de 
cartuchos. tintas, cartuchos. toner. cq uipamentos e acessórios de informática e suprimentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CAPITAL SOCIAL:R$.20.000.00(vinte mil rcais),(1ividiclos 

em 20.000( mie mil)q uotas de RS.1.00(hum mal). cada uma. assim distribuídos: Elaine Chavenco 
Ueda. com  I 8.000(dezoito mil )quotas no válorde RS.I 8.000.00(dezo no mil reais).ern moeda comine 
nacionalnesteato e Grace Kelli Cariani Sylvestrecom2.000(cluas m il)quotas no valordeRS.2.000.00(dois 
mil reais), integralizados eminoeda corrente dopaisnesteato. A responsabil dade de cada sócia e resulta 
ao valorde suas quotas,.mas todasrespondem sol idariamente ntcgralizaçâo do capital social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
ADMINISTRADORES: A administração da sociedade ca-

berá às Sras. ELAINE CHA VENCO UEDA e GRACE K.ELLI CARIAN1 SN' LVESTRE com os 
poderes e atri buições de ADMINISTRADORAS.autorizadoo uso do nome empresarial individu-
almente, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao interessesocial ou assu mi r obri aações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. PRÓ-LABORE: Às administradoras e outros que 
prestarem serviços à sociedade fixado de comum acordo. 

CLÁUSULA QUARTA: 
BALANÇO GERAL: Ao término de cadacxercício 

em 3 I de dezembro. as adm inistradoras prestarão contas just ificadas de sua administração proceden-
do a c laboração do inventário, dobalançopatrimonial e do balanço de resultado económico. cabendo 
às sócias na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA QUINTA: 
DESIMPEDIMENTO: As Admi n stradoras declaram. sobas 

penas da leldeque não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade. por lei especial. 

ou em N•irtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede, 
aindaquetemporariamente. o acesso a careospúblicos ou por crime fal intentar. dc prevaricação. peita 
ou sobem°, concussão, pecul ato.ou contra a economia popul ar. con tra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa daconcorrência, contra as relaçõesde consumo, fé pábl ica,ou a propriedade. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

e 
k 



Elaine Cha 
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INT-SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

.1,USULA SEXTA: 
DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Nos quatro mese, 	 

érmino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
inistradore(es) quando for o caso. 

USULA SÉTIMA: 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem 
asseeurado, em igualdade de condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição 

se postas a venda, fonnal izando, se real i zada a cessão delas, a alteração eontramal pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade con-

tinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remaneseente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O mesmo procedimento será 
adotados em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA NONA: 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: DECLARA 

para os efeitos de enquadramento corno Microempresa. que o valor da receita bruta anual da 
empresa não excederá o limite fixado no inciso 1 do artigo 2". da Lei Federal n°9841 de 0511W 
1999, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3" 
daquela Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Fica eleito o foro de Maringá-Pr. para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma. juntamente com duas 
testemunhas. obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-los em todos os seus termos. 

Maringá-Pr., 20 de outubro de 2.005. 

chrace 	arian Sylvestre 

,61 abe{ Ournmoio 
LuizaTerueYamamoto 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

ELA INE CHAVENCO UEDA , brasi I etpanat 
PR, casadaemregimedecomunhãoparcialwih rcs 
da Cédula de Identidade dc Civil RG- 4. 	 ida 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, inseri 	F sobe 
n° 808.552.709-00, residente e domiciliada em Maringá-Pr.. a 
Rua São Cristóvão, no. 102. CEP 87050-490, Zona 08 e 
GRACE KELLI. CA RIANI SYLVESTRE. brasileira, natural de 
Maringá-Pr. casada em regime de comunhão parcial, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade de Civil RG- 4.239.457-2. 
expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no 
CPI' sob o no 851.411.869-20, residente e domiciliada em 
Maringá-Pr., a Rua Néo AlvesMartins, n'.2942, apto 701. CEP 
87013-060, Centro, únicos sócios da sociedade empresarial 
INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME. 
sediada em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves Martins, n" 242. 
CEP 87050-110, Zona 03, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n°412.05591942 em 03.11.2005. 
CNN. 07.703.592/0001-57. resolvem por este instrumento 
particular dc alteração de Contrato Social, modificar o seu 
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

.•••• 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 	
R:ETIRADA EINGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da socieda- 

de a sócia: GRA CE KELLI CARI ANI SYLVESTRE cedendo c transferindo as 2.000 quotas no 
valor de R$. 2.000,00(dois:mil reais) ao sócio ingressante ROMÁRIO RU13ENS SYLVESTRE. 
brasileiro, natural de Mari ngá-Pr., casado em regime de comunhão parcial ,empresado. portador da 
Cédula de Identidade Civil:RG. n°3.927.461-2, expedido pelo Instituto de Identificaçãodo Paraná 
e inscritono CPF sob n°. 586.514.389-15, residenteedomiciliadoem Maringá-PR5 RuaNeo Alves 
Martins, 2942, apto 701. CEP 87013-060, recebido em moeda corrente do Pais dando plena 
quitação das quotas cedidas. O sócio ingressante declara conhecei-situação sócio-económica-1i nanceira 

da empresa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CAPITAL SOCIAL - Situação atual: R$.20.000.00(vinte mil 

reais) - número de quotas: 20.000(vinte mil) - Valor unitário das quotas: R$.1.00 (hum real) - 
distribuição das quotas: 

Sócios 
	

Quotas 	Perc. 	Capital 
-ELAINE CHAVENCO UEDA 

	
18.000 	90,0% R$.18.000.00 

-ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE 
	

2.000 	10,0% 
	

R$.2.000.00 

TOTAL 
	

20.000 100.0% R$.20.000.00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A administração da sociedade caberá aos Srs. ELAINE 

CHAVENCO UEDA e ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE com os poderes c atribuições de 
ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial individualmente. stdado.no  entanto. 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou al ienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
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JUNTA COMERCIAL 
PARANÁ 

INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. MIL  

CNPJ. 87.703.592/0801-57 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

utro sécio. PRÓ-LABORE: Aos adminstradores e outros que prestarem sei 
do de comum acordo. 

kUSULA QUARTA: 
DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram. sob 

enas da lei. de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
ciai, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos cicia. a pena 

que' vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fal intentar. de 
prevaricação, peita ou suborno. concussão. peculato, ou contra a economia popular. contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo. fé pública,ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes q ue não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E. por assim terem justos c contratados, lavram, datam c 
assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas. obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-los em todos os seus 
temi OS. 

Maringá-Pr., I O de setembro de 2.006. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE MARINGA 
CENT1FiC0 O REGISTRO EM• 19/10 / 2 006 
SOB NÚMERO: 20063781468 
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12/12/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83200401181532050780  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confinada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT - 
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/12/2018 17:55:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2°  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 880472 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/0112019 15:37:57 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83200401181532050780-1 a 83200401181532050780-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°  8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

ELAINE CHAVENCO UEDA, brasileira,naturaldeMaringá-
PR, casada em regime de comunhão parcial, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade de Civil RG- 4.793.725-
6, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita 
no CPF sob o n° 808.552.709-00, residente e domiciliada 
em Maringá-Pr„ a Rua São Cristóvão, n°. 102, CEP 87050-
490, Zona 08 e ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE, bra-
sileiro, natural de Maringá-Pr., casado em regime de comu-
nhão parcial, empresario, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG. n°3.927.461-2, expedido pelo Instituto de Identi-
ficação do Paraná e inscrito no CPF sob ri°. 586.514.389-15, 
residente e domiciliado em Maringá-PR à Rua Neo Alves 
Martins, 2942, apto 701, CEP 87013-060, únicos sócios da 
sociedade empresária INT - SOLUÇÕES PARA 
RECICLAGEM LTDA. ME, sediada em Maringá-Pr., &Rua 
Neo Alves Martins, n° 242, CEP 87050-110, Zona 03, 
comContrato Social arquivado naJunta Comercialdo Paraná 
sob n°412.05591942 em 03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/ 
0001-57, resolvem modificara seu contrato primitivo de 
acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
RETIRADA E LNGRESSO DE SÓCIA: Os sócios ELAINE 

CHAVENCO UEDA e ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE, retiram-se da sociedade cedendo e 
transferindo de forma o noreosa as 20.000(vinte mil) quotas que possuem, pelo valor nominal de 
RS.20.000,00(vinte mil reais) à sócia ingressante GRACE ICELLI CARIANI SYLVESTRE, 
brasileira, natural de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade de Civil RO- 4.239.457-2, expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
inscrita no CPF sob o n° 851.411.869-20, residente e domiciliadaem Maringá-Pr., aRuaNéo Alves 
Martins, n'.2942, apto 701, CEP 87013-060, recebidos em moeda corrente do Pais dando plena 
quitação das quotas cedidas. A sócia ingressante declara conhcer a situação sócio-econômica-
financeira da empresa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CAPITAL SOCIAL - Situação atual: R$.20.000,00(vinte mil 

reais) - número de quotas: 20.000(vinte mil) - Valor unitário das quotas: R$.1,00 (hum real) - 
distribuição das quotas: 

Sócia Quotas Perc. Capital 
- GRA CE ICELLI CARIANI SYLVESTRE 20.000 100,0% Ri 20.000,00 

TOTAL 20.000 100,0% RI 20.000,00 
Folha 01/06 

MAM, 
00 PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/08/2017 14:55 SOB Na 20175278210. 
PROTOCOLO: 175278210 DE 01/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702974096. NIRE: 41205591942. 
INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 

Libertad Bagos 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/08/2017 
wvv.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovas/to de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificas/10 



INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUS1ULA TERCEIRA: 
A administração da sociedade caberá à Sra. ÓRACE KELLI 

CARIANI SYLVESTRE como poder e atribuição de ADMINISTRADORA, autorizado ouso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienarbens imóveis dasociedade, sem autorização do outro sócio. PRÓ-LABORE: A adminstradora 
e outros que prestarem serviços à sociedade fixado de comum acordo. 

CLAUSULA QUARTA: 
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, oupor se encontrar sob os efeitosdela, a penaque vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargospúblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA: 

A sociedade ficará com apenas umasócia pelo prazo máximo 
de 180 dias. A sócia ingres sante reconstituirá a sua pluralidade no prazo de 180 dias, contado da data 
de aprovação da alteração na Junta Comercial. (inciso IV do art.1.033 do CC), 

CLÁUSULASEXTA: 
ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL: Passa a ser: Co-

mércio varej ista de equipamentos para escritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos 
de informática, artigos de papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, escolar e 
material didático, máquinas, aparelhos de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso 
doméstico e pessoal, móveis para escritório, estofados, iluminação e utensílios para uso doméstico, 
artigos de armarinhos; cama mesa e banho, cd, dvd, fitas e discos de vinil, artigos do vestuário e 
acessórios, suvenires, bijuterias e artesanatos, eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 
ferragens, ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrais, pneus, materiais pnetunáticos e aunaras de 
ar, material e ferramentas, materiais elétricos e hidraulicos, artigos de tapeçaria, toldos, cortinas e 
persianas e sua instalação, livros, revistas, jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais 
esportivos, playground, bicicletas e suas peças e acessórios, roupas e acessórios parauso profissional 
ede segurançado trabalho,móveis eartigosdecolchoaria, produtosde higiene, instrumentosmusicais, 
motocicletas, suaspeças e acessórios, lubrificantes,peças e acessoriosnovosparavelculos automotores, 
peças e acessórios para eletrodomésticos, informática, revenda softwares, recarga de cartuchos de 
impressora, serviços de manutenção e reparação de equipamentos de escritório, comunicação, 
informática e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de escritório, equipamentos de 
informática, e de veículos sem condutor, fabricação de cartuchos de impressora e equipamentos de 
informática. 

folha 02/06 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/08/2017 14:55 SOB N° 20175278210. 
PROTOCOLO: 175278210 DE 01/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702974096. NIRE: 41205591942. 
INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/08/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SETIMA: 
À vista da modificaçâo ora ajustada os sócios RESOLVEM, por este 

instrumento, atualizar e consolidara contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas 
contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposiçoes da referida lei n°10,406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

INT- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 
CNPJ. 07.703.592/0001-57 

NIRE. 412.0559194-2 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

GRACEKELLI CARIANI SYLVESTRE, brasileira, natural 
de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade de Civil RG-
4.239.457-2, expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, inscritano CPF sob o n°851.411.869-20, residente 
e domiciliada em Maringá-Pr., a Rua Néo Alves Martins, 
n°.2942, apto 701, CEP 87013-060, única sócia da socieda-
de empresária INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM 
LTDA. ME, sediada em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves 
Martins, n° 242, CEP 87050-110, Zona 03, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.05591942 em 03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/0001 - 
57, resolve consolidar o seu Contrato Social, de acordo com 
ascláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de INT - 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME. 

CLAUSULA SEGUNDA—A sociedade tem a sua sede na Rua Neo Alves Martins, 
n° 242, Zona 03 em Maringá-Pr., CEP 87050-110 

CLAUSULA TERCEIRA—O objeto social é Comércio varejista de equipamentos 
para escritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos de informática, artigos de 
papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, escolar e material didático, máquinas, 
aparelhos de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal, 
móveis para escritório, estofados, iluminação e utensílios para uso doméstico, artigos de 
armarinhos; cama mesa e banho, cd, dvd, fitas e discos de vinil, artigos do vestuário e acessórios, 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

armarinhos; cama mesa ebanho, cd, dvd, fitas e discos de vinil, artigos do vestuário e acessórios, 
suvenires, bijuterias e artesimatos, eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, ferragens, 
ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrais, pneus, materiais pneumáticos e camaras de ar, 
material e ferramentas, materiais elétricos e hidraulicos, artigos de tapeçaria, toldos, cortinas e 
persianas e sua instalação, livros, revistas, jamais, brinquedos e artigos recreativos, materiais 
esportivos, playground, bicicletas e suas peças e acessórios, roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, moveis e artigos de colchoaria, produtos de higiene, 
instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peças e acessórios 
novos para veículos automotores, peças e acessórios para eletrodomésticos, informática, revenda 
softwares, recarga de cartuchos de impressora, serviços de manutenção e reparação de equipamentos 
de escritório, comunicação, informática e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de 
escritório, equipamentos de informática, e de veículos sem condutor, fabricação de cartuchos de 
impressora e equipamentos de informática. 

CLAUSULA QUARTA -O capital social é de R$ 20.000,00(vinte mil reais), divididos 
em 20.000(vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00(hum real), cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas e integralizadas: 

Sócia Quotas Perc. Capital 
- GRACE ICELLI CARIANI SYLVESTRE 20.000 100,0% R$. 20.000,00 

TOTAL 20.000 100,0% R$. 20.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 03 de maio de 2005 
e seu prazo é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidasaterceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente a integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA-A adrninistração da sociedade caberá à Sra. GRACEKELLI 
CARIANI SYLVESTRE ,cornos poderes e atribuições de ADMINISTRADORA, autorizado 
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ouassurnir obrigações sejam favorde qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. PRÓ-
LABORE: À administradora e outros que prestarem serviços à sociedade fixado de comum acordo. 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA-Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes o u do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. -A Administradora declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cfime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economiapopul ar, contrao sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA: - A sociedade ficará com apenas uma sócia 
pelo prazo máximo de 180 dias. A sócia ingressante reconstituirá a suaplural idade no prazo de 
180 dias, contado da data de aprovação da alteração na Junta Comercial. (inciso IV do art.1.033 
do CC). 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - Fica eleito o foro de Maringá-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em umavia, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-
los em todos os seus termos. 

Maringá-Pr., 01 de julho de 2.017. 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

GRACEKELLICARIANI SYLVESTRE, brasileira, natural 
de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial, 
empresária, portadora da CI RG- 4.239.457-2, expedido 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no C PF sob 

n° 851.411.869-20, residente e domiciliada em Maringá-
Pr., a Rua Néo Alves Marfins, n°.2942, apto 701, Zona 01, 
CEP 87013-060, imica sócia da sociedade empresária INT 
- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME, sediada 
em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves Martins, no 242, CEP 
87050-110, Zona 03, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob if 412.05591942 em 
03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/0001-57, resolve modificar 

seucontrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social no 

valor de R$.20.000,00(vinte mil reais) passa a ser de R$.100.000,00(cent mil reais), divididos em 
100.000(cem mil) quotas de R$.1.00(hum real) cada uma em função do ingresso da sócia ELAINE 
CHAVENCO UEDA e da sócia GRACE KELLI CARIANI SYLVESTRE, que subscreve e 
integraliza 30.000(trinta mil) quotas no valor nominal de R$.30.000,00(ftintamil reais),neste ato, em 
moeda corrente nacional, 

CLÁUSULATERCEIRA: 
CAPITAL SOCIAL - Situação atual: R$.100.000,00(cem mil 

reais) - número de quotas: 100.000(cem mil) - Valor unitário das quotas: R$.1,00 (hum real) - 
distribuição das quotas: 

Sócia Quotas Perc. Capital 
- GRACE KELLI CARIANI SYLVESTRE 50.000 50,0% R$. 	50.000,00 
- ELAINE CHAVENCO UEDA 50.000 50,0% R$. 	50.000,00 

TOTAL 100.000 100,0% R$. 100.000,00 
folha 01/05 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
INGRESSO DE SÓCIA: Ingressa na sociedade, com subs-

crição e integalização de 50.000(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$.50.000,00(cinquenta 
mil reais). neste ato, em moeda corrente nacional, a sócia ELAINE CHAVENCOUEDA, brasileira, 
natural de Maringá-PR, casada em regi me de comunhão parcial, empresária, portadora da Céd ida de 
Identidade de Civil RG-4.793.725-6, expedidapelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no 
CPF sob o n° 808.552.709-00, residente e domici liada em Maringá-Pr., a Rua São Cristóvão, n°. 
102. CEP 87050-490, Zona 08. A sócia ingressantedeclaraconhecer asituação sócio-econômica-
financeira da empresa. 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA: 
A administração da sociedade caberá às Sras. GRACE 

10ELLI CARIAN1SYLVESTRE e ELAINE CHAVENCO UEDA, com os poderes e atribuições 
de ADMINISTRADORAS, autorizado ouso do nome empresarial individualmente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ouassumirobrigações sejaem favorde qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienarbens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. PRÓ-LABORE: Às adminstradoras e outros que prestarem serviços à sociedade 
fixado de comum acordo. 

CLAUSULA QUINTA: 
As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: 
À vista da modificação ora ajustada os sócios RESOLVEM, por este 

instrumento, atualiza r e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas 
contidas no contrato primitivo q ue, adequado ás disposiçOes da referida lei n°10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

INT- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA ME 
CNPJ. 07.703.592/0001-57 

NIRE. 412.0559194-2 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

GRACE KELLI CARIAM' SYLVESTRE, brasileira, natural 
de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade de Civil RG-
4.239.457-2, expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, inscrita no CPF sob o n° 851.411.869-20, residente 
e domiciliada em Maringá-Pr., a Rua Néo Alves Martins, 
n°.2942, apto 701, Zona 01, CEP 87013-060 e ELAINE 
CHAVENCO UEDA, brasileira, natural de Maringá-PR, 
casada em regime de comunhão parcial, empresária, portado-
ra da Cédula de Identidade de Civil RO- 4.793.725-6, 
expedidapelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

TERCEIRAALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

CPF sob o n° 808.552.709-00, residente e domiciliada em 
Maringá-Pr., a Rua São Cristóvão, n°. 102, CEP 87050-
490, Zona 08, únicas sócias dasociedade empresária INT - 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME, sediada 
em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves Martins, n° 242, CEP 
87050-110, Zona 03 com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.05591942 em 
03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/0001-57, resolve consoli-
dar o seu Contrato Social, de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de INT - 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME. 

CLAUSULA SEGUNDA—A sociedade tem a sua sede na Rua N eo Alves Martins, 
n° 242, Zona 03 em Maringá-Pr., CEP 87050-110 

CLAUSULA TERCEIRA— O objeto social é Comércio varejista de equipamentos 
para escritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos de informática, artigos de 
papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, escolar e material didático, máquinas, 
aparelhos de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal, 
móveis para escritório, estofados, iluminação e utensílios para uso doméstico, artigos de 
armarinhos; cama mesa e banho, cd, dvd, fitas ediscos de vinil, artigos do vestuário e acessórios, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, ferragens, 
ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrais, pneus, materiais pneumáticos e aunaras de ar, 
material e ferramentas, materiais elétricos e hidraulicos, artigos de tapeçaria, toldos, cortinas e 
persianas e sua instalação, livros, revistas, jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais 
esportivos. playground, bicicletas e suas peças e acessórios, roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, móveis e artigos de colchoaria, produtos de higiene, 
instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peças e acessórios 
novos paraveículos automotores, peças e acessórios paraeletrodomésticos, informática, revenda 
softwares,recargade cartuchos deimpressora, serviçosdemanutenção ereparação de equipamentos 
de escritório, comunicação, informática e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de 
escritório, equipamentos de informática, e de veículos sem condutor, fabricação de cartuchos de 
impressora e equipamentos de informática. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil reais), 
divididos em100.000(cem tninquotasde valornominalR$1,00(htunreal),cadauma, integalizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas e integralizadas: 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNPJ. 07.703.592/0001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

Sócias Quotas Perc. Capital 
- GRACE KELLI CAR1ANI SYLVESTRE 50.000 50,0% R$. 50.000,00 
- ELAINE CHAVENCO UEDA 50.000 50,0% R$. 50.000,00 

TOTAL 100.000 100,0% R$.100.000,00 

CLAUSULA QUINTA-A sociedade iniciou suas atividades em 03 de maio de 2005 
e seu prazo é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outrasócia a quem fica assegurado, em igualdade 
decondiçõese preço, direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SET1MA - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente a i ntegrali zação do capital social. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá às Sras. GRACE 
KELLI CARIANI SYLVESTRE e ELAINE CHAVENCO IEDA, com os poderes e atribuiçôes 
de ADMINISTRADORAS, autorizado ouso do nome empresarial individualmente, vedado, no 
entanto,em atividadesestranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejaemfavorde qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. PRÓ-LABORE: Às administradoras e outros que prestarem serviços 
à sociedade fixado de comum acordo. 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as 
administradoras prestarão contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às sócias na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA -Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA- Falecendo ou interditada qualquer sócia, a 
sociedade continuarásuas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexisti nd o interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo (mico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação à sua sócia. 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 

CNIM. 07.703.59210001-57 
NIRE. 412.0559194-2 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. - As administradoras declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporari amente, o arnso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relaçõ es de consumo, fé pública,ou 
a propiiedade. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA: Fica eleito o foro de Maringá-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em uma via, obrigando-se fielmente por sie seus herdeiros a cumpri-
los em todos os seus termos. 

aneiro de 2.018. Maringá 
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4o. MENU NTAS 
Jose Carlos Fratti 

Tabellao 
Av XV. de Novembro, 506 - Centro 
Fone: (44) 3028-5451 - Harinna-PR 

----------------------------------------
FUNARPEN - SELO DIGITAL 
esX111 .X2vefl . KAP - eFenc . InN60 
Consulte esse sela eo: 
httP://funareen.com.br  

RECOMECO e dou fe'a(s) fina(s) de: 
I2NONK772l-GRACE KELLI CARIAM SILVESTRE 
por SEHELHANCA. 

Es testeeu 	 verdade. 
NARINA k de 	ro de 2018 

4o, INELINTO ROIÀS 
Jose Carlos Fratti 

Tabeliao 
Av XV. de Novembro, 506 - Centro 
Fone: (44) 3028-5451 - Harinna -PR 

FUNARPEN - SELO DIGITAL 
8sXYU . 04IeX . RzpaP - eFOR5 . JWInv 
Consulte esse selo et: 
http://funarpen.com.hr  

RECONNECO e dou fe'a(s) firma(s) de: 
(280~01-ElAINE CHAVENCO 	..... 
Pela forma VERDADEIRA. (Art. 733 do 
cHco.VPR) 

Em testemunho 	 a verdade. 
HARI 	 Fe de 2019 

ALUO 
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[ 
DEPARTAME TO REGISTRO EMPRESARIA E I 	EGRAQA0 

~GOMEREIALEn  PARA 'Á  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 	0011 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	 , 
INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 20559194-2 

CNPJ 

07.703.592/0001-57 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/1112005 

Data de Inicio 
de Atividade 

03/11/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA NÉO ALVES MARTINS, 242, ZONA 03, MARINGÁ, PR, 87.050-110 
Objeto Social 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, comunicação, Informática, copiadora, suprimentos de informática, 
artigos de papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, escolar e material didático, máquinas, aparelhos 
de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal, móveis para escritório, estofados, 
Iluminação e utensílios para uso doméstico, artigos de annarinhos; cama mesa e banho, cd, clvd, fitas e discos de vinil, 
artigos do vestuário e acessórios, suvenfres, bijuterias e artesanatos, eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 
ferragens, ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrais, pneus, materiais pneumáticos e camaras de ar, material e 
ferramentas, materiais elétricos e hidraulicos, artigos de tapeçaria, toldos, cortinas e persianas e sua instalação, livros, 
revistas, jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais esportivos, piayground, bicicletas e suas peças e 
acessórios, roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, móveis e artigos de colchoaria, 
produtos de higiene, instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peças e acessórios 
novos para veículos automotores, peças e acessórios para eletrodomésticos, Informática, revenda softwares, recarga de 
cartuchos de Impressora, serviços de manutenção e reparação de equipamentos de escritório, comunicação, Informática 	, 
e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de escritório, equipamentos de Informática, e de veículos sem 
condutor, fabricação de cartuchos de impressora e equipamentos de Informática. 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: Rã 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término gitt 
NometCPF ou CrtPJ 	 particiona° no capital Uni 	geod. de Sócio 	AsImInIstrador 	Mandato 

I 

ELAINE CHAVENCO UEDA 	 50.009,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
808.552.709-00 

GF1ACE KELLI CARIANI SYLVESTRE 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXX.1000Ut 
851.411269-20 

Último Arquivamento 

Data: 20/02/2018 	 Número: 20180783815 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

YJOOCXX)00000(X)0(XXX 

Illi ili In 

18/6812390-0 

11 [UI El 

MARINGÁ - PR, 19 de novembro de 2018 

E II 	
4g3,91_,4 . 

LIBERTAD BOGUS 	 i 

SECRETARIA GERAL 
, 

I 
? 
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Docgormone wyni... r ar S.V PAI •Zttl• LM 'demi 8273,1134 • MI • ha M11 

Orlai Enes111321R000 mirtico• ~15e~ ~Sue enatava gel 6. ~nese ~taba ~e nnan.0 ~á nnt•S Ou% 	 io.  
6d. Autenticação: 83202011180954430260-1; Data: 20/11/2018 09:58:36 

i 
' 	III  

w• 

'"1Y  nardaCank coe, ". 	nfira os dados do ato em: intes:liselodigitaLtjobjus.br tk: 

Selo Dtai de Fiscalização llpo Normal C: AHS130888-10124;  
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07/12/2,s(318 	 https://autdigitalezevedobastos.notbr/home/comprovante/83202011180954430260  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
:r 	 ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notár  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confinada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriatipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT - 
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2018 15:36:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. 10°  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nolbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita alps://autdigitalezevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1117284 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/11/2019 09:58:38 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83202011180954430260-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105(2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.13212013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69(e6bc05b1d4d41895965eb8598bf33123861(41ab181768dbce197de223c53b0f4e2e524690f44c8c2b7ded579d01abe8f 
db6110bObf467c825ea7d5e0dc8c841deb02d3 
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REPÚBLICA FEDERATRA DO BRASIL 
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LIVRO N° 0549-P, 
	\FOLHA 

103 

Procuração bastante que faz: INT SOLUÇÕES 
PARA RECICLAGEM LTDA - ME, na forma abaixo: 

SAIBAM os que este público instrumento de 
procuração bastante virem, que aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezoito (28/02/2018), nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do 
Paraná, em Tabelionato, perante mim Substituto do 4° Tabelião que esta subscreve, 
compareceu como outorgante, INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Neo Alves Martins n° 242, 
Zona 03, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.703.592/0001-57, com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n°4120559194-2, por despacho em sessão de 
03/11/2005, 18  Alteração Contratual igualmente registrada na mesma Junta 
Comercial sob n° 20063781468, por despacho em sessão de 19/10/2006, 2a 
Alteração Contratual igualmente registrada na mesma Junta Comercial sob n° 
20175278210, por despacho em sessão de 02/08/2017, e 3a Alteração Contratual 
igualmente registrada na mesma Junta Comercial sob n° 20180783815, por 
despacho em sessão de 20/02/2018, cujas cópias ficam arquivadas nestas notas às 
folhas n° 016 à 031, na pasta de contrato social sob n° 190, e Certidão Simplificada 
expedida pela JUCEPAR aos 22/02/2018, cuja cópia fica arquivada nestas notas ás 
folhas n° 015 na pasta/arquivo n° 065, neste ato, representada pela suas Sócias 
Administradoras, Grace Kelli Cariani Sylvestre, brasileira, casada, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade n°4.239.457-2 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob n°851.411.869-20, residente e domiciliada na Rua Néo Alves Martins 
n° 2942, Apartamento 701, Zona 01, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná; e, 
Elaine Chavendo Ueda, brasileira, casada, auxiliar administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade n° 4.793.725-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 
808.552.709-00, residente e domiciliada na Rua São Cristóvão n° 102, Zona 08, 
nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná; a presente reconhecida e identificada 
por mim, consoante os documentos apresentados, do que dou fé. E, perante mim, 
pela outorgante na forma representada, me foi dito que por este público instrumento 
e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastante procuradores, ROMARIO 
RUBENS SYLVESTRE, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro sob n° 03920111538 emitida pelo DETRAN/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 586,514.389-15, residente e domiciliado na Avenida XV 
de Novembro n° 678, Apartamento 502, Zona 01, nesta cidade de Maringá, Estado 
do Paraná; MARCIO KODI UEDA, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
Cédula de Identidade n° 5.881.925-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
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103V 
Continuação da folha n° 103 do Livro 0549-P 

multas, modo, local de pagamento e demais condições, mesmo penais; receber 
quaisquer quantias devidas, seja por contratos ou títulos, cobrar amigavelmente ou 
judicialmente todos os seus devedores; b) prestar avais, endossos, fianças e 
cauções, somente em favor da empresa outorgante; c) comprar, vender, ceder, 
compromissar, financiar, hipotecar, permutar, alugar, dar e receber em pagamento 
ou por qualquer outra forma e título adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, móveis, 
veículos, telefones, ações, cotas (quotas), créditos, títulos e demais direitos que a 
empresa outorgante possua ou venha possuir; firmar compromissos, acordos e 
contratos de qualquer natureza, inclusive contratos de locação, arrendamento e 
prestação de serviços; passar recibos, dar e receber quitação, transmitir ou receber, 
direito, ação, jus, domínio e posse, assumir obrigações, responder e obrigar que 
respondam pela evicção na forma da lei; receber, aceitar, anuir, rescindir, re-ratificar, 
outorgar e assinar escrituras e contratos, públicos ou particulares; outorgar e assinar 
escritura pública de desapropriação amigável e doação; assinar recibos de venda de 
veículos, fazer transferências, solicitar 28  via de documentos; emplacar, fazer 
vistorias; pagar e quitar débitos, multas e demais taxas existentes; d) representá-la 
em Juízo ou fora dele, constituir advogados e seus honorários, bem como 
destituí-los com os poderes da cláusula "AD JUDICIA", para o foro em geral, em 
qualquer juízo ou grau de jurisdição; propor contra quem de direito as ações 
competentes e defender nas contrárias; participar de audiências, fazer acordos, 
receber e enviar notificações; e) contrair empréstimos e financiamentos, firmar 
contratos de abertura, elevação ou redução de crédito, perante quaisquer 
instituições financeiras e/ou cooperativas de crédito onde com esta se apresentar, 
inclusive, BANCO BRADESCO S/A, BANCO DO BRASIL S/A, ITAÚ UNIBANCO 
S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, 
BANCO SANTANDER S/A, BANCO ABN AMRO REAL S/A, COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO - 
SICREDI UNIÃO PR/SP, COOPERATIVA DE POUPANÇA E CRÉDITO LIVRE 
ADMISSÃO DA REGIÃO DE MARINGÁ - SICOOB METROPOLITANO, BV 
FINANCEIRA S/A, BANCO SAFRA S/A, UNIPRIME NORTE DO PARANÁ - 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS, 
PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS E DAS ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA, em 
quaisquer de suas agências, utilizando os créditos abertos na forma e nos meios que 
forem convencionados; promover operações de câmbio; abrir, movimentar e 
encerrar contas correntes, aplicações e outras de qualquer natureza, assinar 
propostas de abertura e/ou encerramento de contas; retirar e autorizar a retirada de 
extratos, talões de cheques e cheques devolvidos; verificar saldos, dar ordens e 
contra-ordens; reconhecer saldos; emitir, assinar, endossar, sacar, descontar, 
caucionar, avalizar e protestar cheques, ordens de pagamentos, notas promissórias, 
letras de câmbio, cédula de crédito bancário, duplicatas e demais títulos de créditos; 
assinar borderts para desconto de cheques e duplicatas; assinar contratos para 
desconto rotativo de títulos; efetuar Ted e Doc; liberar arquivos de pagamentos no 

iador Financeiro/AASP e Gerenciador Financeiro/ASSP autorizar créditos e 
tos; saques, fazer transferências de valores, 
tos, solicitar a confecção ou cancelamento de 
ntação por qualquer meio eletrônico, cadastrar, 
ntratos de prestação de serviços; f) representá-la 
cas federais estaduais.. municipais e autárquicas, 

Continua na toina 104 
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em especial junto ao INSS, INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial, IAP - 
Instituto Ambiental do Paraná, EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
suas franquias, SANEPAR, COPEL, CIPA, seguradoras, Registro de Imóveis, 
empresas públicas ou privadas, pessoas físicas, fornecedores, representantes, 
Companhias Telefônicas, privadas ou autárquicas, Institutos, Delegacias Fiscais e 
do Imposto de Renda, Cartório de Registro de Títulos e Documentos, Delegacias e 
Secretarias da Receita Federal do Brasil e da Receita Estadual, Justiça Federal, 
órgãos administrativos municipais, Caixa Econômica Federal, Prefeituras, Ministério 
do Trabalho, Justiça do Trabalho, Junta de Conciliação e Julgamento, Sindicatos, 
JUCEPAR e demais Juntas Comerciais que se fizerem necessárias, e onde mais for 
preciso e com esta se apresentar, tudo requerendo, promovendo e assinando o que 
for preciso, juntando e desentranhando documentos, assinando formulários, 
requerimentos, prestando declarações e esclarecimentos; quitar e parcelar débitos; 
fazer levantamentos; retirar certidões; assinar autos de infração e notificações; 
assinar termo de penhora; assinar alterações contratuais, fazer transferência de 
cotas, fazer aumento, redução ou integralização de capital, inclusive dar baixa na 
empresa outorgante; g) resolver quaisquer problemas de ordem trabalhista, podendo 
contratar e dispensar funcionários, fazer entrevistas, seleções, fixar salários, 
funções, horários e demais condições; assinar e dar baixa em carteiras de trabalho; 
assinar contratos de experiência, livro de registro de funcionários; requerer e 
acompanhar homologações e rescisão de contratos de trabalho; pagar as 
importâncias correspondentes e receber quitação; firmar acordos e compromissos; 
assinar o que preciso for no tocante ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, Seguro Desemprego e PIS - Programa de Integração Social; recolher taxas, 
assinar guias, preencher e assinar requerimentos, fichas e cadastros perante à 
Caixa Econômica Federal; transigir em Juízo ou fora dele nos acertos trabalhistas, 
expressando sua concordância nas respectivas rescisões ou acordos, juntar, 
apresentar e retirar documentos, apresentar provas e justificações, prestar e assinar 
as declarações necessárias, defendendo todos os interesses da empresa 
outorgante; h) participar de editais de licitação e concorrência pública, apresentar 
orçamentos, planilhas, cálculos e assinar todos os documentos exigidos pelos 
editais, nomear preposto, enfim, praticar todos os atos acima mencionados 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. Sendo vedado o 
Substabelecimento. Foi realizada consulta com base no CNPJ da outorgante, 
acima qualificada, na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, 
instituída conforme Provimento n° 39/2014 do CNJ - Conselho Nacional de Justiça, 
gerando código HASH número: cfbd. becc. d87e. fb7f. 9612. 8683. a137. 2093. 
42ac 5c03 com resultado  negativo. A representante dos outorgante declara que 

Jade civil e penal, pelos documentos apresentados e 
tadas. Assim o disse do que dou fé, me pediram este tlay  lido e achado em tudo conforme, aceita, outorga 
r as testemunhas instrumentárias, de acordo com a I 
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1 /13/2018 	 https://autdigitalszevedobastos.notbr/home/comprovanteJ83200203180846030073  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w~.azevedobastos.nolbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014. determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM 

LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT - 

SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/12/2018 07:14:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10°  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao 

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita 	as://autdIgltal.azevedobastos.not.bc  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 925357 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 02/03/2019 09:03:42 (hora local). 

1Código de Autenticação Digital: 83200203180846030073-1 a 83200203180846030073-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721(2008, Lei Estadual n°10.132(2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734M94f057f2d69fe6bc05bf908a58f7d870ef7d379e585b147b743f959b3076ec3807d0d457704f46276c4690(44c8c2b7ded579d01abe8fd 
b611067b1057b88d45d9e012af46e08205297 

https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/83200203180846030073 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código Único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT - 
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0711212018 16:02:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 917795 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/02/2019 10:01:17 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83202102180955480789-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b 1d4d41895965eb8598bf3312a861f41a5734157fd20e77fc0c213331073aa26d690f44c8c2b7ded579d 01abe8fd 
b6110fa46fc78b4e6ece3923a65e38d84bfbb 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404] Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedodatipbjus.bilselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT - 
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/12/2018 14:22:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2°  da ME' 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 892191 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 18/01/2019 09:03:18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83201801180856470525-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°  8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.72112008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5623b219ef53482bf20804401e36350c4dd5efd29e5b96cd60da8e58c635fd1a690f44c8c2b7ded579d01abe8fd 
b61101a06c7696f2c348842afd69903338978 

https://autdigitatazevedobastos.not  br/home/comprovante/83201801180856470525 	 1/1 
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SOLUÇÕES 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para 
os devidos fins e especialmente no que se referir, que a empresa INT 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, com sede rua Néo Alves Martins, 
242, Zona 03, Maringá — PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.703.592/0001-57 
e com Inscrição Estadual n° 90757913-10, neste ato representada por sua 
proprietária, Sra. Elaine Chavenco Ueda, portadora da Cédula de 808.552.709-
00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4.° do artigo 3.° da Lei complementar n. 
123/2006. 

Maringá, 13 de Novembro de 2018. 

F67.703.592/0001-57  
1. E. 90757913 -10  

I NT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM 
LTDA.-ME 

RUA NÉO ALVES MARTINS. 242 
CEP 87050-110  - MARINGÁ - PR 

FONE (44) 3047-1606  

ELAINE CHAVENCO UEDA 
RG: 4.793.725-6 SSP-PR 

CPF: 808.552.709-00 

ssanobu Yamamoto 
CRC: PR-027121/0-0 

tvel P,ASSANOSUYALUgiedd.  
1.0W° etL4.10. ' jaC-PR: crivo.° 

Rua Neo Alves Martins n°242 • Cep: 87050-110 - Fone: 443047-1686 - Maringá - Pr. 
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13/12/2018 	 https://autdigitaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/83201611181616490018  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorfo@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. \Mbar Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjablus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM 
LTDA • ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT - 
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/12/2018 14:26:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos,notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1116206 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 16/11/2019 16:25)32 (hora locai). 

'Código de Autenticação Digital: 83201611181616490018-1 a 83201611181616490018-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734(d94f057f2d69fe6bc05b510e09061b8c99771ad204827696bd6890dc702d77ee9b5f92f68cbc6fbd540d690f44c8c2b7ded579d01abe8fd 
b6110f9ae4bf30f3726ec7477bf65f2744435 
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N-r 
SO 	UÇOES 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N2  007/2018-CMS 

A empresa Int Soluções para Reciclagem Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.703.592/0001-57, por intermédio de seu representante legal, a Sra Elaine Chavenco 

Ueda, portador do RG n2  4.793.725-6 SSP-PR e do CPF n2  808.552.709-00, declara, sob 

as penas da lei e demais sanções administrativas cabíveis, para cumprimento ao 

estabelecido no inciso VII, do artigo 42 da Lei Federal 10.520/2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, bem como assume 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem 

apresentados no referido certame. 

Maringá, 13 de Dezembro de 2018. 

Elaine Chavenco Ueda 

RG: 4.793.725-6 SSP-PR 

CPF: 808.552.709-00 

Ia67.703.592/0001-57  
1. E. 90757913-10  

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM 
LTDA.-ME 

CEP 87050-110  - MARINGÁ - 1..... 
RUA NÉO ALVES MARTINS, 242 

PR i 

FONE (44) 3047-1 686  

Rua Neo Alves Martins, 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 443047-1686 - Maringá - Paraná. 
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